
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº              , DE 2015 
 
 

Altera o art. 8º da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para dispor sobre o dever do 
fornecedor de higienizar os equipamentos e 
utensílios utilizados no fornecimento de 
produtos ou serviços. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar 

acrescido de § 2º com a seguinte redação, renumerando-se o 

atual parágrafo único como § 1º: 

 

“Art. 8º .................................................................... 

§ 1º .......................................................................... 

§ 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos 

e utensílios utilizados no fornecimento de produtos 

ou serviços ou colocados à disposição do 

consumidor, obrigando-se a informar, de maneira 

ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o 

risco de contaminação.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) inclui a 

proteção da saúde entre os direitos básicos do consumidor (art. 

6º, I). Além disso, contém diversas normas que visam a 

assegurar essa proteção, especialmente na Seção I do Capítulo 

IV, que trata da proteção à saúde e segurança, cujo art. 8º 

determina que produtos e serviços colocados no mercado de 

consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 

consumidores. 

Acreditamos, porém, ser necessário ampliar a norma, 

de modo a alcançar não apenas os produtos e serviços 

colocados no mercado, mas também os equipamentos e 

utensílios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços 

ou colocados à disposição do consumidor. 

Pesquisas divulgadas na imprensa informam que 

carrinhos de supermercado e mouses usados em computadores 

de cybercafes são os objetos mais contaminados por bactérias 

entre os utensílios usados no dia a dia. 

Ao dispor que os produtos e serviços colocados no 

mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou 

segurança dos consumidores, o art. 8º do CDC excepciona os 

riscos considerados normais e previsíveis em decorrência de 

sua natureza e fruição. 
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Trata-se, no caso, de periculosidade inerente ao 

produto ou serviço, como é o caso, por exemplo, dos 

medicamentos, que, em razão de sua natureza, podem ter 

efeitos colaterais nocivos. 

Com a presente proposição, pretendemos deixar claro 

que a exceção prevista na lei não se aplica à falta de 

higienização dos equipamentos e utensílios colocados à 

disposição do consumidor na aquisição de produtos ou fruição 

de serviços. 

Por acreditarmos que a proposição aperfeiçoa a 

legislação consumerista, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador MARCELO CRIVELLA 
S
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências. 

 
“................................................................................................ 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 

considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 

produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 

igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade, tributos incidentes e 

preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação 

dada pela Lei nº 12.741, de 2012IV - a proteção contra a 

publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos 

ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 

impostas no fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 

prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 

morais, individuais, coletivos e difusos; 
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VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 

vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 

morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção 

Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências; 

IX - (Vetado); 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral. 

Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 

decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 

Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 

regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 

competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais 

do direito, analogia, costumes e equidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos 

responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos 

nas normas de consumo. 
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CAPÍTULO IV 
Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da 

Reparação dos Danos 
 

SEÇÃO I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

Art. 8°. Os produtos e serviços colocados no mercado de 

consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 

consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em 

decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 

fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 

necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao 

fabricante cabe prestar as informações a que se refere este 

artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto. 

Art. 9°. O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 

nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de 

maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou 

periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas 

cabíveis em cada caso concreto. 

................................................................................................” 
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